
Altera  a  Lei  nº  13.146,  de  6  de
julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa
com  Deficiência),  para  estabelecer
reserva de vagas de estacionamento a
veículos que transportem pessoa com
transtorno  do  espectro  autista  e
assegurar validade indeterminada da
credencial para utilização de vagas
destinadas  a  veículos  que
transportem  pessoa  com  deficiência
permanente, e a Lei nº 9.503, de 23
de  setembro  de 1997 (Código de
Trânsito Brasileiro), para prever a
apresentação  de  indicação
padronizada  da  presença  de  pessoa
com  transtorno  do  espectro  autista
no veículo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.146, de 6 de

julho  de  2015  (Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência),  para

estabelecer reserva de vagas de estacionamento a veículos que

transportem  pessoa  com  transtorno  do  espectro  autista  e

assegurar  validade  indeterminada  da  credencial  para

utilização de vagas destinadas a veículos que transportem

pessoa com deficiência permanente, e a Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para prever

a apresentação de indicação padronizada da presença de pessoa

com transtorno do espectro autista no veículo.

Art. 2º O art. 47 da Lei nº 13.146, de 6 de julho

de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art.  47.  Em  todas  as  áreas  de

estacionamento aberto ao público, de uso público ou

privado de uso coletivo e em vias públicas, devem

ser  reservadas  vagas  próximas  aos  acessos  de
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circulação de pedestres, devidamente sinalizadas,

para  veículos  que  transportem  pessoa  com

deficiência  com  comprometimento  de  mobilidade  ou

com  transtorno  do  espectro  autista,  desde  que

devidamente identificados.

...................................................

§ 4º A credencial a que se refere o § 2º

deste artigo é vinculada à pessoa com deficiência

que  possui  comprometimento  de  mobilidade  ou  com

transtorno do espectro autista, deve ter data de

validade indeterminada quando a deficiência for de

caráter permanente e é válida em todo o território

nacional.”(NR)

Art. 3º A Lei nº 9.503, de  23  de  setembro  de

1997  (Código de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar

acrescida do seguinte art. 117-A:

“Art. 117-A. Os veículos que transportam

pessoa com transtorno do espectro autista poderão

ostentar, na parte traseira, indicação da presença

de passageiro com essa condição, conforme modelo

estabelecido pelo Contran.”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2025.    

HUGO MOTTA
Presidente
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